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Processo Administrativo n° 070506/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 20/06/2024

ABERTURA: 14:00 HORAS

miTÃTÁ DgREGiSfROJ^DB PREÇOS 044/2024 > PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 - SRP ,

i

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO DE MALHARIA EM GERAL

E CORRELATOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROCESSO

070506/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

DA SECRETARIA

ADMINISTRATIVO N°

Aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,

na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal,

foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2024, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, na pessoa da Senhora; Géssyka Raflégia Lima Sousa,

Secretária Municipal de Assistência Social, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria
Municipal de Assistência Social, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO

de PREÇOS e a empresa: K. SILVA SANTANA, portadora do CNPJ N° 36.123.346/0001-24, Parque da

Bandeira, n® 231, centro, São João dos Patos / MA, CEP: 65.665-000, através de sua representante legal

0 Senhor: Kaique Silva Santana, RG n° 0214347020020. CPFn® 041.711.233-56, com base na Lei

n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n® 001/2024 e

—● demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO
- SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridadeELETRONlCO N° 024/2024

administrativa, RESOLVE:

Registrares preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificação por elas alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas
seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o fornecimento de malharia em geral e correlatos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2024 Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS,

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos PatosAIA
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EMPRESA: K. SILVA SANTANA

CNPJ n“: 36.123.346/0001-24

localizada na Parque da Bandeira, n® 231, centro
São João dos Patos - MA CEP: 65.665-000

EMAIL: geylsomello@gmail.com	
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacionai às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

^1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias da Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos
recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a
10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ala de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de ciasse, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

Confecção e serviços de malharia em gerai, destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social			

V. TotalDescrição Detalhada Quant. Unidade V. Unit.Item Descrição

Boné tipo bico de pato em
brim. Especificação: cores
variadas d serigrafia de
5x5 cm. Boné modelo

árabe em tecido de brim

sola sol, com aba tipo bico
de pato, com os cantos
arredondados, carneira do

próprio tecido com 2 cm de
largura embainhando todo
0 contorno Interno inferior,

proteção para o pescoço
no mesmo tecido do boné

de no mínimo 25 cm.

Boné tipo bico de pato em
brim.

cores

serigrafia de 5x5 cm.

Especificação:
variadas d

1 R$ 26,80150 Unidades R$ 4.020,00

Camiseta manga curta
para

Especificação:

em malha pv (poliviscose:
67% poliéster, 33%
viscose), gola ribana,
manga curta, costura

reforçada;
175gm/m2. branca, fio
30,1 com aplicação de
estampa em silk screen.
Cores e tamanhos

variados, com aplicação
da logo da prefeitura,
secretaria e evento.

açoes.

camiseta

Camiseta manga curta
ações.

Especificação: camiseta
malha

para

2 Unidades R$ 33,50 R$8.375,00gramatura 250
em pv

(poliviscose:

poliéster, 33% viscose).

67%

Camiseta manga curta
uniforme para crianças de

anos04 06a

especificação:
características do tecido;

(malha pv, cor branca e

cores variadas (coloridas)
composição:
poliéster / solidez da cor à
lavagem, solidez da cor á
luz, solidez da cor ao suor,

solidez da cor a fricção).
Com aplicação da logo da

Camiseta manga curta
uniforme para crianças
de 04 a 06 anos

especificação.

3 Unidades R$ 35,50 R$ 12.425,00350

100%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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prefeitura, secretaria de
municipal de assistência
social e programa social.
Tamanhos (de 04 a 06

anos) \
Camiseta manga curta
uniforme para crianças de

anos09 12a

especificação:
características do tecido;

(malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas)
composição:
poliéster / solidez da cor à
lavagem, solidez da cor á
luz, solidez da cor ao suor,

solidez da cor a fricção),
Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de
municipal de assistência
social e programa social.
Tamanhos (de 9 a 12

anos)		

100%
Camiseta manga curta
uniforme para crianças
de 09 a 12 anos.

4 350 Unidades R$ 35,50 R$ 12.425,00

Camiseta manga curta

uniforme para crianças de
7 a 8 anos especificação:
caracleristicas do tecido:

(malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas)

100%composição:

poliéster / solidez da cor à
lavagem, solidez da cor á
luz, solidez da cor ao suor,
solidez da cor a fricção).
Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de
municipal de assistência
social e programa social.
Tamanhos (de 7 a 08

anos)		

Camiseta manga curta
uniforme para crianças
de 7 a 8 anos.

5 350 Unidades R$ 35,50 R$ 12.425,00

Camiseta manga curta
uniforme para idosos
tamanhos (p.m e g)
especificação:
características do tecido;Camiseta manga curta

uniforme para idosos
tamanhos (p.m e g).

6 (malha pv, cor branca e

cores variadas (coloridas)
composição:
poliéster I solidez da cor à
lavagem, solidez da cor á
luz, solidez da cor ao suor.

Unidades R$ 37,50350 R$ 13.125,00

100%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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solidez da cor a fricção).:
Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de
municipal de assistência
social e programa social.

Camiseta uniforme manga
curta golo polo, malha

piquet, 50% pol,, 50% alg.,
modelo manga curta,
cores diversas, tamanhos

P. m, g e gg,

características adicionais;

peitilho com fechamento
por botão, com o logotipo
com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria e
evento

variados.

Camiseta

manga curta golo polo,
malha piquet, 50% pol.,
50% alg.

uniforme

R$ 39,99 R$7.998,007 200 Unidades

tamanhos

Sacola confeccionada em

algodao 100% cru.
Especificação: material
em lona de algodão cru
com acabamento em viés

com 22mm, costura de

alta resistência, com

possiblidade de cores
diferentes para fundo e
alça, impressão de
logomarca, bolso lateral
interno e externo com

ziper,
superior da bolsa com
ziper. Dimensões: largura
41 X altura 38 x fundo 11

Sacola confeccionada

em algodao 100% cru.
8 70 Unidades R$21,99 R$ 1.539,30

fechamento

cm.

R$ 72.332,30

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta
Ata.

Va or Global:

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou

entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPALDE ASSISTÊNCIASOCIAL, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes
desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores
- Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
eletrônico n“ 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme
o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as
Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
—. integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis, nos seguintes casos;

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à

www.saojoaodospatos.ma.gov.far
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações Junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

lli. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
^ tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento
dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprlr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem Justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

DAS PENALIDADES

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos
legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e suspensão de
pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2024 - SRP e as
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam
no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2024 - SRP. conforme decisão do

Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

São João dos Patos - MA, 08 de julho de 2024.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



FOLHA N*.

0^0sn^r*3ns4N* PROC.
PPCFCITUR A DE

SÃOJOÂO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

Rritíric iGOV^PN^ 30 -OVO

V-/ j /A i \ ■■‘ vi

<^PA^L DE assistência SOCIAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA
' Géssyka Raflégia Lima Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social
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Üã2PCLHA N'

N' PROC,

r

‘TOftficaATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 044/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MALHARIA EM GERAL E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 070506/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio Vargas,
135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura
Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 044/2024, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
na pessoa da Senhora: Géssyka RaflégIa Lima Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social, responsável pelos Registros de Preços da
Secretaria Municipal de Assistência Social, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: K.

SILVA SANTANA, portadora do CNPJ N' 36.123.346/0001-24, Parque da Bandeira, n« 231, centro, São João dos Patos / MA, CEP: 65.665-000,

através de sua representante legal o Senhor: Kaique Silva Santana, RG n« 0214347020020, CPF n» 041.711,233*56, com base na Lei n«
''.4.133/2021, de 01 de abril de 2021. na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n^ 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das
propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Ns 024/2024 ● SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item.
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE .f;REÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o
fornecimento de malharia em geral e correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades

e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N’
024/2024 Sistema de Registro de Preços - SRP. bem como das propostas comerciais das PROMPTENTES CONTRATADAS.

EMPRESA: K. SILVA SANTANA

CNPJn«; 36.123.346/0001-24

localizada na Parque da Bandeira, n> 231, centro

São João dos Patos - MA CEP: 65.665-000

EMAIL: geylsomello@gmail.com

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de PréTos constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

''^AS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTR/V30S, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em
prazo não superior a 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICiPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 024/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNIClPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: saiários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabaihistas,
prcvidonciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
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VIM. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, ejtufwwtiírrB^tWfttCtPfO-e^W^^rgãcy
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. POLHA N'

N” PROC.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, conta o^araiTH' 'Ud sUcfJa^^Jr^uravpmJtiMtJu
ser prorrogada por Igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaj»' «Vi

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela
abaixo:

Confecção e serviços de malharia em geral, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
item V. TotalDescrição Jescrição Detalhada

3oné tipo bico de pato em brim.
Especificação: cores variadas d
ierigrafia de 5x5 cm. Boné modelo
árabe em tecido de brim sola sol,

:om aba tipo bico de pato, com os
tantos arredondados, carneira do

jróprio tecido com 2 cm de largura
embaindando todo o contorno

Quant. Unidade V. Unit.

3oné tipo bico de pato em brim.
Especificação; cores variadas d
serigrafia de 5x5 cm.

3$ 4.020,00150 Jnidades R$ 26,801

nterno inferior, proteção para o
pescoço no mesmo tecido do boné
de no minimo 25 cm.

Camiseta manga curta para ações.

Especificação: camiseta em malha

3V (poliviscose: 67% poliéster, 33%
/iscose), gola ribana, manga curta,
rostura reforçada: gramatura
175gm/m2. branca, fio 30,1 com
aplicação de estampa em silk
icreen. Cores e tamanhos variados,

tom aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento.

Camiseta manga curta pâra ações.
Especificação: camiseta em malha
)v (poliviscose: 67% poliéster, 33%
^iscose).

tS 33,50 Rí 8.375,002 250 Unidades

Camiseta manga curta uniforme

tara crianças de 04 a 06 anos
tspeciflcação: características do
;ecido: (malha pv, cor branca e cores

rariadas (coloridas) composição:
100% poliéster / solidez da cor ã
avagem, solidez da cor á luz. solidez
da cor ao suor, solidez da cor a

iricção). Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de municipal
de assistência social e programa
social- Tamanhos (de 04 a 06 anos)

Camiseta manga curta uniforme
)ara crianças de 04 a 06 anos

sspecificação.

R$ 12.425,00350 Jnidades Rí 35.503

Camiseta manga curta uniforme

3ara crianças de 09 a 12 anos
especificação: características do
lecido; (malha pv, cor branca e cores
variadas (coloridas) composição:

100% poliéster / solidez da corà
avagem, solidez da cor á luz, solidez
ja dor ao suor. solidez da cor a

ricção), Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de municipal

de assistência social e programa
«ocial. Tamanhos (de 9 a 12 anos)

Camiseta manga curta uniforme
aara crianças de 09 a 12 anos.

R$ 12.425,00Unidades R$ 35,503501

Camiseta manga curta uniforme
para crianças de 7 a 8 anos
especificação: caradeiisticas do

:ecido: (malha pv, cor branca e cores
variadas (coloridas) composição:
100% poliéster / solidez da cor à
avagem, solidez da corá luz. solidez
da cor ao suor, solidez da cor a

iricção). Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de municipal

de assistência social e programa
social. Tamanhos (de 7 a 0'8 anos)

Camiseta manga curta uniforme
para crianças de 7 a S anos.

Rí 12,425,00Jnidades R$ 35.503505
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Camiseta mang^ durtâ un forme 1
)ara Idosos tamar hos (p.i 1 e g) j
especificação: cpr icterfsticas do !
:ecído: (malha pv, cor bra íca e corés
cariadas (colorida ) comp isição;
100% polléster f s ilídez' d i
avagem, solidez (a cor à

ja cor ao suor, ^ol déz da
'rlcção).; Com apll
)refeitura, secreta
le assistência sbc
>oclal. I

PT20C71

í; R' :a1

U i-

coràCamiseta manga curta uniforme

>aral< >sos tamanhos (p.m e g).
.5 Unidades M 37,50 1$ 13.125,00

uz, solidez
cor a

cação d) logo da
ria de n lunlclpal

ale programa !

I 1

í

k

I
I

Camiseta uniformi .● rnangá curta go
>oto, malha pique , ol., 50%

ilg., modelo ms|i( b cúfu cores
diversas, tamaníu s ||,im, i e gg, '
características «I çlonals: peitilho
com fechamento (br bou i, com o
ogotipo com anic iç o da logo da
xefeitura. secretj ria e'fiv ;nto
lamanhos variado . :

0

I

1
Camis :a uniforme manga curta
golo^ 0, malha piquet. 50% pol.,
>0%^ |.

1$ 7.998,007 )0 Unidades M 39,99

f

I

Sacola confecclon da efn

100% cru. Espeçlf ca^oi
°m lona de algodao cru com
acabamento em viés com 22mm,

costura de alta resistência, com

)osslblidade de cores diferentes

}ara fundo e alça, impressão de
ogomarca, bolso lateral interno e
externo com zíper, fechamento
iuperior da bolsa com zfper.
Dimensões: largura 4i x altura 38 x
fundo 11 cm.

I dgodao
: laterlal

« L
>

l

Sacola confeccionada em algodao
100% cru.

3 70 Unidades 1$ 21,99 3$ 1.539,30

3$ 72.332,30i/alor Global:

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICiPIO

CLÁUSUU SEXTA; São obrigações do MUNICiPIO, entre outras;

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, esta Ata de
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que soücitatfo, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de ciassificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas:

III, Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secreta rias Municipais.

iV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na, imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTiMA; Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n® 001/2024 ● SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os Itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições,

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA; O MUNICÍPIO ou OS órgâos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CEBTinCAtXÍ oíotalmente
E COM CARIMBO 0£ TEMPO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 0 pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante anrg^ontaf^n
juntamente com os documentos pertinentes. ● ‘

DAS ALTERAÇÕES DA ATA
. I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações; obedecido o dispôs h» i pI na i a i ^
2021, Decreto Municipal ni 001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos;

rlnfumpntn it.=ral romnetente

-,^:wfOLHA N*.

N* PROC,

m irpahril Hp

Rubrica

Parágrafo Primeiro; os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover
as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá; ]

I, Convocàr o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
; I

l'

II, Frustrada a negociação, liberar o fomecedor registrado do compromisso assumido;

7ê

■ III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual

oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação

formai, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá;

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO, conõrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subítem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III, Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNlCfPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n» 11.462, de 2023; ou 24.1,4,
vofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO; Na hipótese de aplicação dè' saifção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n* 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerencladora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à
Contratada, como advertência, multa e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federai 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N« 024/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as das propostas.

a^ÈímFICAOO DIGITALMENTC''TCOM DE T£MPO_
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CLAUSULÍ DÉCI^

descriçõé , quant
do Pregoe ro do ^

A SEXTA: O presente registro decorre de ;a< ju lica âo e híom
dades e especificações constam no Termo dç í 3l irên ia Anexo I
NIdPIO, lavrada em Ata e homologação feita )e 3 se ihor Prefeit

í i
CLÁUSULAdÉCIM;, OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPÁL D SAOJOÁODO jPATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços no termos ia legislação vigente.

ogação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas
Io PREGÃO ELETRÔNICO N« 024/2024 ● SRP, conforme decisão

Municipal.

r
I

t I
í

CLÁUSUU

execução
DÉCIMí| NONA; Fica eleito o foro da Comarca do Mür Icípio' de SAO JOÃ( )OS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
festa AT^, com renúncia das partes a qualquer outr<{, or mal privilegiar que seja,

E, por estárem justas e acordadas, as partes assinam a presenfe lÃtlUm 01 (uma) V i s de igual teor ifniiiaa w mu

FOLHA N*. m
It

l-. ;, ● I
I- ?* 1São João i os Patok - MA. 03 de julho de 2024. I

1 N’ PROC.I

SECRET/^IA MÜNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO.DOS PATOS
Géssyka taflégib Lima Sousa
Secretária Municiiál de Assistência Social
ÓRGÃO C ERENcIADOR

MA
4:

1
: ,

4

t <

K. SILVA >ANTAJIA-ME
(MALHARIA E ARMARINHO EROKYVIA)

CNPJ: 36.123.346/0001-24

KAIQUE SILVA SANTANA,

RG 0214347020020 SSP-MA

;PF 041.711.233-S6

FORNECEDOR/DETENTOR 00 REGISTRO

I

Publicado por: LOUPDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: a9ca49111b9c636bl6adf7c6341df445

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 045/2024 ● PREGÃO ELETRONICO 025/2024 - SRP

Processo Administrativo n< 080501/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N« 025/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 20/06/2024

ABERTURA: 16:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 045/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 025/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER E CARTUCHOS E MANUTENÇÃO DE
IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 080501/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 08 (oito) dias do més de julho do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, Situada na Av. Getúlio Vargas,
135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA. na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura
Municipai, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 045/2024, Sr* Géssyka Raflégía Lima Sousa, Secretária Municipal de
Assistência Social, a Sr* Lourdes Karylla Mendes Cavalcante. Secretária Municipal de Administração, a Sr* Andreya Carla Santana da Silva
Sousa, Secretária Municipal de Educação, e o Sr Kairo Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de
Preços das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração e Assistência Social, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA
de REGISTRO de PREÇOS e a empresa; TERRA EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 19.604.956/0001*20,
com sede na Rua Prudente de Morais, n° 21, centro, São João dos Patos / MA, CEP; 65.665-000. representada por seu representante legal o Sr.
Ramon de Souso Fonseca, RG n« 065.833,042,018-2(SEPMA/MA), CPF n« 001.011.213-85, com base na Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,
na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no
PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2024 ● SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n» 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes;

DO OBJETO

CLÃUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação de
serviços de recarga de tonner e cartuchos e manutenção de impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA. conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO n® 025/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP. bem como dasjlWpostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

ÍMPRESA: TERRA EMPREENOrMENTOS E TECNOLOGIA LTDA,

nscrlta no CNPJ sob n* 19.604.956/0001-20, com setfo na Rua Prudente de Morais, n* 21, centro
Sáo Joâo dos Patos / MA> CEP: 65.665»OOQ

iXRTVlCÃOafiílBTAÜMEfftt
E COM CARIMBCDE TEMPO
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Modalidade da contratação: Pregáo ● Eletrônico
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